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ANÚNCIO DE INÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DE DEBÊNTURES NÃO CONVERSÍVEIS E QUIROGRAFÁRIAS
O BANCO VOTORANTIM S.A. (“Coordenador Líder”) comunica o início de distribuição para subscrição pública, em série única, de 88.527 (oitenta e oito mil, quinhentos e vinte e sete) debêntures, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais) em 20 de fevereiro de 2004, perfazendo o total de R$ 88.527.000,00

(oitenta e oito milhões, quinhentos e vinte e sete mil reais), com vencimento em 20 de fevereiro de 2012 (“Debêntures”).  As Debêntures são nominativas escriturais, não conversíveis em   ações e quirografárias, com vinculação  de parcela dos recursos recebidos em pagamento de faturas decorrentes da prestação do 
serviço público de distribuição e comercialização de energia elétrica no Estado do Ceará, em valor mensal equivalente   a 20% (vinte por cento) do saldo devedor das Debêntures.  Esta emissão é realizada ao amparo do programa de distribuição de debêntures não conversíveis em ações, nominativas e escriturais, 

no montante máximo de R$ 150.000.000,00   (cento e cinqüenta milhões de reais), arquivado na CVM em 08 de outubro de 2004 sob o nº CVM/SRE/PRO/2004/005 (“Programa de Distribuição”), e representa a primeira emissão de COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE, no montante de

R$ 88.527.000,00

REGISTRO NA CVM: Nº CVM/SRE/DEB/2004/040, CONCEDIDO EM 28 DE OUTUBRO DE 2004

OBJETO  SOCIAL  DE  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  -  COELCE  (“EMISSORA”)
A Emissora tem por objeto social (i) a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica,
execução de serviços correlatos que lhes venham a ser concedidos ou autorizados por qualquer título de direito, e o
desenvolvimento de atividades associadas aos serviços, bem como a celebração de atos de comércio decorrentes dessas
atividades; (ii) a realização de estudos, planejamentos, projetos, construção e operação de sistemas de produção,
transformação, transporte e armazenamento, distribuição e comércio de energia de qualquer origem ou natureza, na
forma de concessão, autorização e permissão que lhes forem outorgados, com jurisdição na área territorial do Estado do
Ceará, e outras áreas definidas pelo Poder Concedente; (iii) o estudo, projeto e execução de planos e programas de
pesquisa e desenvolvimento de novas fontes de energia, em especial as renováveis, ações que desenvolverá diretamente
ou em cooperação com outras instituições; (iv) o estudo, a elaboração e execução, no setor de energia, de planos e
programas de desenvolvimento econômico e social em regiões de interesse da comunidade e da companhia,
diretamente ou em colaboração com órgãos estatais ou privados, podendo, também, fornecer dados, informações e
assistência técnica à iniciativa pública ou privada que revele empenho em implantar atividades econômicas e sociais
necessárias ao desenvolvimento; (v) a prática de demais atos que se fizerem necessários ao objeto social, bem como a
participação no capital social de outras companhias no Brasil ou no exterior, cujas finalidades sejam a exploração de
serviços públicos de energia elétrica, incluindo os ligados à produção, geração, transmissão e distribuição.

ATOS  SOCIETÁRIOS  E  REGISTROS
O Programa de Distribuição e a emissão e a distribuição pública das Debêntures são realizados com base nas
deliberações (i) da reunião da diretoria da Emissora realizada em 16 de abril de 2004, cuja ata foi arquivada na Junta
Comercial do Estado do Ceará em 17 de maio de 2004 e publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará em
25demaiode2004 e nos jornais “Valor Econômico” e “Diário do Nordeste” em 21demaiode2004; (ii)da reunião do
conselho fiscal da Emissora realizada em 27 de abril de 2004; e (iii) da assembléia geral extraordinária dos acionistas da
Emissora realizada em 29 de abril de 2004, cuja ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado do Ceará em
28 de maio de 2004 e publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará e nos jornais “Valor Econômico” e “Diário do
Nordeste” em 07 de junho de 2004. A “Escritura Particular de Emissão Pública de Debêntures Não Conversíveis e
Quirografárias da Primeira Emissão de Companhia Energética do Ceará - Coelce”, celebrada entre a Emissora e
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”) (“Escritura de Emissão”), foi
(i) inscrita na Junta Comercial do Estado do Ceará em 25 de outubro de 2004; e (ii) registrada (a) no 1º Registro de
Títulos e Documentos da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, em 18 de outubro de 2004; e (b) no 4º Ofício de
Registro de Títulos e Documentos da Comarca do Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, em 07 de outubro de 2004. 
O “Instrumento Particular de Vinculação de Receitas e Outras Avenças”, celebrado entre a Emissora, o Agente Fiduciário
e Banco do Brasil S.A.   (“Banco Centralizador”) (“Contrato de Vinculação”), foi registrado (i) no 1º Registro de
Títulos e Documentos da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, em 18 de outubro de 2004;   e (ii) no 4º Ofício de
Registro de Títulos e Documentos da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do   Rio de Janeiro, em 07deoutubrode2004.

CARACTERÍSTICAS  BÁSICAS  DA  EMISSÃO
1. Número da Emissão:A Escritura de Emissão representa a primeira emissão de debêntures da Emissora.

2. Valor Total da Emissão: O valor total da emissão é de R$ 88.527.000,00 (oitenta e oito milhões, quinhentos e
vinte e sete mil reais) na Data de Emissão (conforme definido abaixo).

3. Valor Nominal: As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais) na Data de Emissão
(“Valor Nominal”).

4. Quantidade:Serão emitidas 88.527 (oitenta e oito mil, quinhentas e vinte e sete) Debêntures.

5. Séries:A emissão será realizada em série única.

6. Forma: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de cautelas ou certificados.
Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pela Instituição
Depositária (conforme definido abaixo). Adicionalmente, para as Debêntures custodiadas na CETIP (conforme
definido abaixo), será expedido por esta o “Relatório de Posição de Ativos”, acompanhado de extrato em nome do
debenturista, emitido pela instituição financeira responsável pela custódia destes títulos e, para as Debêntures
custodiadas na CBLC (conforme definido abaixo), será expedido por esta relatório indicando a titularidade das
Debêntures que estiverem custodiadas na CBLC.

7. Conversibilidade: As Debêntures não serão conversíveis em ações.

8. Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, com obrigação adicional de Vinculação e Penhor
(conforme definidos abaixo) nos termos do item8.2. abaixo.

8.1. Limite de Emissão: O limite de emissão previsto no artigo 60 da Lei nº 6.404/76 está cumprido, tendo em vista
que o capital social da Emissora nesta data é de R$ 433.057.722,64 (quatrocentos e trinta e três milhões, cinqüenta e
sete mil, setecentos e vinte e dois reais e sessenta e quatro centavos).

8.2. Vinculação de Receitas: Em garantia do fiel e integral cumprimento de todas as obrigações, pecuniárias ou
não, principais e acessórias, assumidas pela Emissora na Escritura de Emissão e no Contrato de Vinculação, incluindo
obrigações de pagar principal, juros, comissões, custos, Encargos Moratórios (conforme definido abaixo),
indenizações, reembolsos e despesas, devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão, das Debêntures e do
Contrato de Vinculação, bem como do ressarcimento de toda e qualquer importância que os debenturistas e/ou o
Agente Fiduciário venham a desembolsar em virtude da constituição, manutenção, utilização e/ou excussão da
Vinculação e/ou do Penhor (“Obrigações”), a Emissora, pelo Contrato de Vinculação e na melhor forma de direito,
vincula, em favor dos debenturistas, em caráter irrevogável e irretratável, por meio da transferência, no tempo e
modo previstos no Contrato de Vinculação, de fundos imediatamente transferíveis e disponíveis para a Conta
Centralizadora (conforme definido abaixo), parte dos pagamentos decorrentes da cobrança dos serviços públicos de
distribuição e comercialização de energia elétrica no Estado do Ceará (estes serviços, em conjunto com aqueles que
venham a ser contratados ou realizados pela Emissora, doravante denominados “Serviços”) a seus consumidores
por meio de nota fiscal/conta de energia elétrica junto à rede bancária credenciada pela Emissora em valor
correspondente (“Vinculação”): I. ao valor mensal equivalente a 20% (vinte por cento) do saldo devedor das
Debêntures, assim entendido o saldo do Valor Nominal, acrescido da Remuneração (conforme definido abaixo),
calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou a data do último pagamento da Remuneração até cada Data
de Apuração (conforme definido abaixo), e dos Encargos Moratórios (se houver), multiplicado pela quantidade de
Debêntures emitidas e não resgatadas ou canceladas (“Saldo Devedor das Debêntures”) (“Limite Mínimo”); ou
II. em caso de inadimplemento, pela Emissora, de qualquer das Obrigações e observado o disposto no parágrafo 5º da
Cláusula 6ª do Contrato de Vinculação, ao valor mensal equivalente a 20% (vinte por cento) do saldo devedor das
Obrigações apurado na data do inadimplemento (incluindo o Saldo Devedor das Debêntures naquela data), sem
prejuízo da aplicação da Remuneração até a data da liquidação total das Obrigações (“Novo Limite Mínimo”) 
(o capute os incisos I e II em conjunto, “Receitas Vinculadas”).

8.2.1. As Receitas Vinculadas incluem (i) o produto do pagamento dos clientes da Emissora decorrente da prestação
dos Serviços; (ii) o produto do pagamento dos clientes da Emissora decorrente de multas e penalidades aplicadas
pela Emissora com relação à prestação dos Serviços; (iii) o produto do pagamento decorrente de indenizações
devidas por força dos contratos de prestação dos Serviços; e (iv) quaisquer outros direitos creditórios devidos pelos
clientes da Emissora oriundos, decorrentes ou relacionados à prestação dos Serviços de que a Emissora seja ou venha
a se tornar titular e que aqui não estejam descritos, ou outras convenções e acordos realizados pela Emissora a
respeito do fornecimento de energia elétrica aos seus clientes.

8.2.2. Sem prejuízo do disposto no item 8.2. acima, a Emissora, pelo Contrato de Vinculação e na melhor forma de
direito, constitui, em favor dos debenturistas, em caráter irrevogável e irretratável, de forma indivisível e no mesmo
grau de preferência, nos termos do artigo 1.451 e seguintes do Código Civil, penhor sobre os créditos depositados
junto ao Banco Centralizador decorrentes (i) dos recursos recebidos por conta da Emissora em pagamento das
Receitas Vinculadas; e (ii) dos recursos a que se referem os parágrafos 2º e 3º da Cláusula 4ª do Contrato de
Vinculação, em ambos os casos mantidos em depósito na conta corrente de titularidade da Emissora nº 5893-9,
aberta e mantida pela Emissora exclusivamente para esse fim na agência nº 1604-7 do Banco Centralizador 
(“Conta Centralizadora”), independentemente de onde se encontrarem, inclusive enquanto em trânsito ou em
processo de compensação bancária, ressalvada, no caso de trânsito ou compensação bancária, a liberação para a
Conta Movimento (conforme definido no Contrato de Vinculação) nos termos do parágrafo 2º da Cláusula 5ª do
Contrato de Vinculação (“Créditos Empenhados”) (“Penhor”).

8.2.3. Até o último dia útil (inclusive) de cada mês (sendo o último dia útil de cada mês considerado uma 
“Data de Apuração”), o valor dos recursos recebidos em pagamento das Receitas Vinculadas que tenham sido
depositados na Conta Centralizadora durante o respectivo mês, ainda que liberado nos termos do parágrafo 2º da
Cláusula5ª do Contrato de Vinculação, deverá ser equivalente a, no mínimo, o Limite Mínimo.

8.2.4. Sem prejuízo do disposto no Contrato de Vinculação, se, entretanto, em decorrência do vencimento antecipado
das Debêntures ou do vencimento das Debêntures sem pagamento dos valores devidos na Data de Vencimento
(conforme definido abaixo), a quantia retida e transferida à Instituição Depositária em um mês exceder o Novo Limite
Mínimo, a Instituição Depositária colocará o saldo excedente à disposição da Emissora na Conta Movimento, em até
1 (um) dia útil contado da data do referido pagamento, em fundos imediatamente disponíveis e transferíveis.

9. Colocação: As Debêntures serão objeto de distribuição pública com intermediação de instituições financeiras
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, com colocação mediante regime de garantia firme, não
existindo reservas antecipadas, lotes mínimos ou máximos, sendo atendidos, independentemente de qualquer
ordem cronológica, o Coordenador Líder e/ou os clientes do Coordenador Líder que desejarem efetuar investimentos
nas Debêntures.

10. Negociação: A emissão será registrada para negociação no mercado secundário por meio (a) do Sistema
Nacional de Debêntures, administrado pela Associação Nacional das Instituições de Mercado Financeiro, sendo os
negócios liquidados e as Debêntures custodiadas na Câmara de Custódia e Liquidação (“CETIP”); e (b) do Sistema
Bovespa Fix, administrado pela Bolsa de Valores de São Paulo, sendo os negócios liquidados e as Debêntures
custodiadas na Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia (“CBLC”).

11. Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 20 de fevereiro de 2004
(“Data de Emissão”).

12. Prazo e Data de Vencimento: As Debêntures terão prazo de vencimento de 96 (noventa e seis) meses,
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 20de fevereirode2012 (“Data de Vencimento”).

13. Prazo de Subscrição: Respeitados o deferimento do pedido de registro na CVM, as Debêntures serão
subscritas, a qualquer tempo, em até 6 (seis) meses contados da data da publicação do anúncio de início de
distribuição das Debêntures.

14. Preço de Subscrição: As Debêntures serão subscritas pelo Valor Nominal, acrescido da Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão até a Data de Integralização (conforme definido abaixo) 
(“Preço de Subscrição”).

15. Forma de Subscrição e de Integralização: A subscrição será efetuada por meio dos procedimentos da CETIP. 
O pagamento do Preço de Subscrição deverá ser feito à vista, no ato da subscrição (“Data de Integralização”) e em
moeda corrente nacional.

16. Pagamento do Valor Nominal: O Valor Nominal será pago em 8 (oito) parcelas iguais, anuais e sucessivas, a
partir do 12º (décimo segundo) mês (inclusive) contado da Data de Emissão até a Data de Vencimento, ocorrendo o
primeiro pagamento em 20 de fevereiro de 2005 (“Amortização”ou “Amortizações”).

17. Remuneração: Sobre o saldo do Valor Nominal incidirão juros remuneratórios correspondentes a 116%
(cento e dezesseis por cento) das taxas médias diárias dos   DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, 
“over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinqüenta e dois) dias úteis
(“Taxa DI”), calculadas e divulgadas diariamente pela CETIP no informativo diário disponível em sua página na
Internet (http://www.cetip.com.br) (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal desde a Data de Emissão ou
a data de vencimento do último Período de Capitalização, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento.

17.1. Periodicidade de Pagamento da Remuneração: A Remuneração será paga semestralmente a partir da
Data de Emissão, ocorrendo o primeiro pagamento em 20 de agosto de 2004 e o último, na Data de Vencimento.
Farão jus à Remuneração os titulares das Debêntures ao final do dia útil anterior à data de pagamento.

17.2. Fórmula para Cálculo da Remuneração:A Remuneração será calculada de acordo com a seguinte fórmula:

JR = VN x [FatorDI – 1], onde:

JR = valor da Remuneração a ser pago nas datas dos seus respectivos vencimentos, calculado com 6 (seis)
casas decimais sem arredondamento;

VN = saldo do Valor Nominal unitário no início de cada Período de Capitalização, calculado com 6 (seis) casas
decimais sem arredondamento; e

FatorDI = produtório das Taxas DI, da data de início de capitalização, inclusive, até a data de cálculo, exclusive,
calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, de acordo com a fórmula abaixo:

nDI = número total das TaxasDI, sendo “nDI” um número inteiro;
TDIk = TaxaDI expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento:

DIk = Taxa DI, em percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinqüenta e dois) dias úteis, calculada e divulgada
pela CETIP, referente ao dia “k”;

dk = número de dia(s) útil(eis) correspondentes ao prazo de validade da Taxa DI, sendo “dk” um número
inteiro; e

S = 116,00 (cento e dezesseis).

O fator resultante da expressão [1 + (TDIk x S/100)] é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem
arredondamento.

Efetua-se o produtório dos fatores diários [1 + (TDIk x S/100)], sendo que a cada fator diário acumulado,
trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante
até o último considerado.

Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante FatorDI com 8 (oito) casas decimais, com
arredondamento.

A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável
pelo seu cálculo.

Define-se “Período de Capitalização”o intervalo de tempo entre 2 (duas) datas de pagamento da Remuneração, sendo
que o primeiro Período de Capitalização tem início na Data de Emissão e término na data do primeiro pagamento da
Remuneração. Os demais Períodos de Capitalização têm início na data de pagamento da Remuneração do Período de
Capitalização anterior e término na data de pagamento da Remuneração subseqüente, cada Período de Capitalização
sucedendo o anterior sem solução de continuidade. O valor da Remuneração será agregado ao saldo do Valor Nominal
para efeito de apuração do saldo devedor das Debêntures. O pagamento da Remuneração será exigível somente no final
de cada Período de Capitalização, sem prejuízo dos demais vencimentos previstos na Escritura de Emissão.

17.3. Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora, não houver divulgação da Taxa DI,
será aplicada a última Taxa DI divulgada oficialmente, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a
Emissora e os debenturistas quando da divulgação posterior da Taxa DI que seria aplicável. Se a não divulgação da
TaxaDI exceder o prazo de 10 (dez) dias consecutivos, aplicar-se-á o disposto no item 17.4.  abaixo para a definição do
novo parâmetro de Remuneração das Debêntures.
17.4. No caso de ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias consecutivos, de extinção
ou de impossibilidade legal de aplicação da TaxaDI às Debêntures, será aplicada automaticamente no lugar da TaxaDI a
taxa média dos financiamentos diários, com lastro em títulos federais, apurados no Sistema Especial de Liquidação e
Custódia (“Taxa Selic”). No caso de ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa Selic por mais de 10 (dez) dias
consecutivos, de extinção ou de impossibilidade legal de aplicação da Taxa Selic às Debêntures, o Agente Fiduciário
convocará, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data em que foi verificada a impossibilidade de aplicação
da Taxa Selic, assembléia geral de debenturistas, para a deliberação, de comum acordo com a Emissora, observada a
regulamentação aplicável, do novo parâmetro de remuneração das Debêntures. Até que esse novo parâmetro seja
estabelecido de comum acordo com a Emissora na assembléia geral de debenturistas mencionada neste item, será
utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações previstas na Escritura de Emissão, a mesma taxa diária
produzida pela última Taxa DI ou Taxa Selic (conforme a taxa que tenha sido utilizada até a data do evento que deu
causa à convocação da assembléia geral de debenturistas), divulgada oficialmente, acrescida do percentual da Taxa DI
ou Taxa Selic, conforme o caso, aplicável, calculada pro rata temporis, até a data da deliberação da assembléia geral de
debenturistas. Caso não haja, entre a Emissora e os debenturistas representando, no mínimo, a maioria das
Debêntures em circulação (ainda que em decorrência da falta de quorum para deliberar sobre a matéria), acordo sobre
o novo parâmetro de remuneração, a Emissora deverá resgatar a totalidade das Debêntures em circulação, no prazo de
até 30 (trinta) dias contados da data da realização da respectiva assembléia geral de debenturistas, pelo saldo do Valor
Nominal, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou a data do último
pagamento da Remuneração até a data do efetivo pagamento, utilizando-se a última TaxaDI ou TaxaSelic, conforme o
caso, divulgada oficialmente.   O resgate a que se refere este item não será acrescido de prêmio de qualquer natureza.
18. Repactuação:Não haverá repactuação.
19. Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir no mercado Debêntures em circulação
por preço não superior ao saldo do Valor Nominal, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a
Data de Emissão ou a data do último pagamento da Remuneração até a data do seu efetivo pagamento, observado o
disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 6.404/76. As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a
qualquer tempo, por opção da Emissora, ser canceladas, permanecer em tesouraria, ou ser novamente colocadas no
mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora, para permanência em tesouraria nos termos deste item, se e
quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração das demais Debêntures em circulação.
20. Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos
debenturistas por força da Escritura de Emissão, os débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, calculados desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa
moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”).
21. Decadência dos Direitos aos Acréscimos: O não comparecimento do debenturista para receber o valor
correspondente a quaisquer obrigações pecuniárias nas datas previstas na Escritura de Emissão não lhe dará o direito
a qualquer acréscimo no período relativo ao atraso no recebimento, assegurados, todavia, os direitos adquiridos até a
data do respectivo vencimento.
22. Local de Pagamento: Os pagamentos referentes a todos e quaisquer valores devidos nos termos da Escritura de
Emissão serão efetuados pela Emissora, por intermédio da CETIP ou da CBLC, conforme as Debêntures estejam
custodiadas na CETIP ou na CBLC ou, ainda, por meio da Instituição Depositária para os debenturistas que não
tiverem suas Debêntures custodiadas na CETIP ou na CBLC.
22.1. Caso qualquer debenturista tenha imunidade ou isenção tributária, deverá encaminhar à Instituição
Depositária, no prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis anteriores à data prevista para recebimento de valores relativos às
Debêntures, documentação comprobatória de tal imunidade ou isenção tributária.
23. Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer
obrigação prevista na Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) dia útil subseqüente, se o vencimento coincidir com dia em
que não haja expediente comercial ou bancário na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sem nenhum acréscimo
aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados (i) pela CETIP, hipótese em que
somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriados bancários nacionais, sábados ou
domingos; ou (ii)pela CBLC, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com
feriados bancários nacionais, sábados ou domingos, ou com feriados bancários na Cidade de São Paulo.
24. Publicidade: Exceto os anúncios de início e de encerramento de distribuição, que serão publicados somente no
jornal “Gazeta Mercantil”, edição nacional, todos os atos e decisões relativos às Debêntures deverão ser
obrigatoriamente comunicados, na forma de avisos, no Diário Oficial do Estado do Ceará e nos jornais “Gazeta
Mercantil”, edição nacional, e “O Povo”, e por meio do site da Emissora (www.coelce.com.br) na Internet, sempre
imediatamente após a ciência do fato a ser divulgado, devendo os prazos para manifestação dos debenturistas, caso
seja necessário, obedecer ao disposto na legislação em vigor, na Escritura de Emissão ou, na falta de disposição
expressa, o mínimo de 10 (dez) dias úteis contados da data da última publicação do aviso.
25. Vencimento Antecipado: O Agente Fiduciário deverá, observado o disposto nos itens 25.1. e 25.2. abaixo,
declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto da Escritura de Emissão e exigir o imediato
pagamento, pela Emissora, do saldo do Valor Nominal, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis (e, no
caso do inciso II abaixo, dos Encargos Moratórios, de acordo com o previsto no item 25.3. abaixo), e de quaisquer
outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão, na ocorrência de quaisquer
dos seguintes eventos: I. (a) pedido de auto-falência (i) da Emissora;   (ii) da CERJ - Companhia de Eletricidade do Rio
de Janeiro (“CERJ”), enquanto controlada direta ou indiretamente por Endesa S.A. (“Endesa España”); ou 
(iii) de qualquer controladora ou de qualquer controlada, direta ou indireta, da Emissora ou da CERJ, esta última
enquanto controlada direta ou indiretamente por Endesa España; (b) decretação de falência   (i) da Emissora; 
(ii) da CERJ, enquanto controlada direta ou indiretamente por Endesa España; ou (iii) de qualquer controladora ou
de qualquer controlada, direta ou indireta, da Emissora ou da CERJ, esta última enquanto controlada direta ou
indiretamente por Endesa España; ou (c) pedido de concordata formulado (i) pela Emissora; (ii) pela CERJ, enquanto
controlada direta ou indiretamente por Endesa España; ou (iii) por qualquer controladora ou por qualquer
controlada, direta ou indireta, da Emissora ou da CERJ, esta última enquanto controlada direta ou indiretamente por
Endesa España (ou, relativamente a qualquer um dos casos deste inciso, qualquer procedimento judicial análogo
previsto na legislação que substituirá ou complementará a atual legislação sobre falências e concordatas); 
II. não pagamento, pela Emissora, das Amortizações, da Remuneração, e/ou de quaisquer outros valores devidos aos
debenturistas nas datas previstas na Escritura de Emissão não sanado no prazo de 2 (dois) dias úteis contado das suas
respectivas datas de vencimento; III. o Contrato de Vinculação   (a) for objeto de questionamento judicial pela
Emissora ou por terceiros que não o Agente Fiduciário ou os titulares das Debêntures, desde que, em qualquer dos
casos, impeça ou restrinja o cumprimento, pela Emissora, de quaisquer obrigações previstas na Escritura de Emissão
e/ou no Contrato de Vinculação; (b) não for implementado; (c) for anulado; ou (d) de qualquer forma, deixar de
existir ou for rescindido; IV. vencimento antecipado de qualquer dívida cujo valor, unitário ou agregado, seja igual ou
superior a US$ 30.000.000,00 (trinta milhões de dólares dos Estados Unidos da América) (ou seu contravalor em
outras moedas), convertido em reais conforme cotação divulgada pelo Banco Central do Brasil, via SISBACEN, no
Boletim de Taxas de Câmbio e de Mercado, código PTAX800, opção 5/venda, moeda 220, verificada para a
liquidação financeira de obrigações vencíveis em determinada data e devidamente divulgada pelo Banco Central 
do Brasil no dia útil imediatamente anterior à data do evento (“Taxa de Conversão”) (a) da Emissora; 
(b) da CERJ, enquanto controlada direta ou indiretamente por Endesa España; ou (c) de qualquer controlada, direta
ou indireta, da Emissora ou da CERJ, esta última enquanto controlada direta ou indiretamente por Endesa España;   
V. falta de pagamento de quaisquer dívidas líquidas, certas e exigíveis, como e quando tal dívida venha a vencer,
observado qualquer período de carência aplicável, em valor agregado igual ou superior a US$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de dólares dos Estados Unidos da América)   (ou seu contravalor em outras moedas), convertido em reais pela
Taxa de Conversão, não sanado em até 30 (trinta) dias, a contar do inadimplemento da obrigação (a) pela Emissora;
(b) pela CERJ, enquanto controlada direta ou indiretamente por Endesa España;   ou (c) por qualquer controlada,
direta ou indireta, da Emissora ou da CERJ, esta última enquanto controlada direta ou indiretamente por Endesa
España, ressalvadas as dívidas entre quaisquer das empresas mencionadas nas alíneas (a), (b) e (c) deste inciso e destas
com quaisquer das empresas controladas, direta ou indiretamente, pela Endesa España (sem envolver dívidas com
qualquer terceiro), com relação às quais nenhum procedimento, judicial ou extrajudicial, de cobrança tenha sido
iniciado; VI. protesto legítimo de títulos cujo valor unitário seja igual ou superior a (a) R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais) (ou seu contravalor em outras moedas) contra a Emissora ou qualquer controlada, direta ou indireta, da
Emissora;   ou (b) R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) (ou seu contravalor em outras moedas) contra a CERJ
ou qualquer controlada, direta ou indireta, da CERJ, enquanto a CERJ for controlada direta ou indiretamente por
Endesa España, salvo se, em qualquer dos casos deste inciso, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado da data do
protesto, tiver sido comprovado ao Agente Fiduciário que (i) o protesto foi efetuado por erro ou má-fé de terceiro;
(ii) o protesto foi cancelado; ou (iii) o valor do(s) título(s) protestado(s) foi depositado em juízo ou tiverem sido
oferecidas outras garantias aceitas em juízo; VII. perda, pela Emissora, da concessão para a prestação dos Serviços;
VIII. alteração, perda, compartilhamento de forma diversa do compartilhamento existente na data da Escritura de
Emissão ou não exercício, de forma direta ou indireta, do controle da Emissora, tal como definido no artigo 116 da Lei
nº 6.404/76, que rebaixe ou mantenha a classificação de risco (rating) atribuída inicialmente à emissão em nível
inferior à classificação elaborada por agência de classificação de risco conceituada, em escala nacional, equivalente,
no mínimo, a brBBB-, conforme escala da Standard & Poor’s. Para os fins do disposto neste inciso, a convocação da
agência de classificação de risco para que seja realizada a atualização da classificação de risco das Debêntures deve
ser feita em até 10 (dez) dias, contados da data em que for publicado o fato relevante sobre o evento em questão, sob
pena de, em não sendo feita referida convocação, o Agente Fiduciário declarar o vencimento antecipado das
Debêntures. Na hipótese da referida agência de classificação de risco, por qualquer motivo, não atualizar a
classificação de risco das Debêntures, a Emissora, de comum acordo com o Agente Fiduciário, deverá providenciar a
substituição da mesma por outra agência, com igual qualidade e nível de excelência (preferencialmente Standard &
Poor’s, Moody’s ou Fitch), sob pena do Agente Fiduciário declarar o vencimento antecipado das Debêntures se a
responsabilidade pela não substituição for atribuída, de qualquer forma, à Emissora. Fica desde já certo e ajustado
que não ensejará o vencimento antecipado de que trata este item nem justificará a necessidade de nova classificação
de risco (rating), as hipóteses de cessão, transferência ou alienação, a qualquer título, de forma direta ou indireta, de
ações de emissão da Emissora desde que o controle direto ou indireto da Emissora permaneça sob a titularidade de
Endesa España; IX. fusão, incorporação ou cisão da Emissora, salvo se   (a) a operação tiver sido previamente
aprovada por debenturistas representando, no mínimo, a maioria das Debêntures em circulação; ou (b) tiver sido
assegurado aos debenturistas que o desejarem, durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses contados da data da
publicação das atas das assembléias gerais relativas à operação, o resgate das Debêntures de que forem titulares, pelo
saldo do Valor Nominal, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou a data
do último pagamento da Remuneração, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; X. não cumprimento,
pela Emissora, de toda e qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão ou no Contrato de
Vinculação, não sanada em 30 (trinta) dias contados da data de recebimento, pela Emissora, de notificação neste
sentido, enviada pelo Agente Fiduciário, sendo certo que o prazo previsto neste inciso não se aplica   (a) a qualquer
outro inciso deste item; e (b) à obrigação de manutenção do Limite Mínimo ou a qualquer cláusula ou a qualquer
outra hipótese prevista no Contrato de Vinculação cujo inadimplemento tenha prazo para ser sanado; 
XI. pagamento, pela Emissora, de dividendos, exceto os obrigatórios por lei ou pelo estatuto social da Emissora em
vigor na data da Escritura de Emissão, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação estatutária em
lucros, se estiver em mora relativamente ao pagamento de quaisquer obrigações referentes às Debêntures; 
XII. quaisquer das operações previstas neste inciso envolvendo, se for o caso, a Emissora ou qualquer controlada,
direta ou indireta, da Emissora (sendo certo que qualquer das operações abaixo entre a Emissora e qualquer de suas
controladas não será considerada para os fins deste inciso): (a) fusão (excluindo a Emissora); (b) incorporação
(excluindo a incorporação da Emissora mas incluindo a incorporação pela Emissora); (c) cisão (excluindo a Emissora);
(d) aquisição de todos os ativos de outra sociedade ou de parcela substancial dos mesmos; (e) aquisição de
participação no capital social de qualquer sociedade, sob qualquer forma, seja por aquisição ou subscrição de
participação societária ou qualquer título ou valor mobiliário conversível em participação societária; (f) venda ou
transferência de todos os ativos ou de parcela substancial dos mesmos; (g) alteração na condução dos negócios ou
de parcela substancial dos mesmos, como vêm sendo atualmente conduzidos; ou (h) qualquer outro ato ou
operação que tenha como resultado o mesmo de qualquer uma das operações acima; desde que, em qualquer dos
casos deste inciso, rebaixe ou mantenha, a qualquer tempo,   (i) a classificação de risco (rating) das Debêntures
atribuída inicialmente à emissão em nível inferior à classificação elaborada por agência de classificação de risco
conceituada, em escala nacional, equivalente, no mínimo, a brBBB-, conforme escala da Standard & Poor’s;   e/ou
(ii) no desenquadramento dos índices e limites a que se refere o inciso XVIII abaixo;   XIII. venda, cessão ou qualquer
outro tipo de transferência, (a) pela Emissora ou por qualquer controlada, direta ou indireta, da Emissora, de bens do
ativo permanente (incluindo imobilizado e investimentos, mas excluindo eventual reclassificação contábil de ágio) ou
de participação em outras sociedades (incluindo direitos de subscrição e títulos ou valores mobiliários conversíveis em
participação societária) cujo valor unitário ou agregado durante os 12 (doze) meses imediatamente anteriores seja
igual ou superior a US$ 30.000.000,00 (trinta milhões de dólares dos Estados Unidos da América) (ou seu contravalor
em outras moedas), convertido em reais pela Taxa de Conversão, sem a aplicação integral, no prazo de 90 (noventa)
dias da data em que tais recursos se tornaram disponíveis à Emissora e/ou às suas controladas, conforme o caso, dos
recursos líquidos (i) no pagamento de dívidas de sua titularidade, excluídas as dívidas entre quaisquer das seguintes
sociedades: a Emissora, quaisquer controladoras ou controladas, diretas ou indiretas, ou coligadas da Emissora; ou
(ii) na aquisição de bens de mesmo valor, que irão integrar o ativo permanente da Emissora ou de suas controladas,
conforme o caso;   XIV. mudança do objeto social da Emissora na qual acionistas exerçam seu direito de recesso; 
XV. as declarações previstas na Cláusula 10.1 da Escritura de Emissão provarem-se inverídicas ou incorretas em
qualquer aspecto relevante na data em que foram prestadas; XVI. realização, pela Emissora, de operação, negócio
ou atividade não contemplado em seu objeto social que possa comprovadamente comprometer o pontual e integral
cumprimento das obrigações assumidas na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Vinculação; 
XVII. (a) celebração, pela Emissora, na qualidade de mutuante, de contratos de empréstimo em dinheiro, ou
qualquer forma de repasse ou empréstimo, pela Emissora, de recursos financeiros, incluindo por meio de assunções
de dívidas ou compromissos, subscrições de títulos ou valores mobiliários, adiantamentos para futuro aumento de
capital, aumentos de capital e aquisição de ações resgatáveis, (i) a qualquer controlada, direta ou indireta, ou
coligada da Emissora, cujo valor unitário ou agregado exceda, a qualquer tempo, 20% (vinte por cento) do EBITDA da
Emissora; ou (ii) a qualquer acionista, direto ou indireto, da Emissora; ou (iii) a qualquer terceiro; ou 
(b) permissão, pela Emissora, que qualquer controlada, direta ou indireta, da Emissora celebre, na qualidade de
mutuante, contratos de empréstimo em dinheiro, ou de qualquer forma repasse ou empreste recursos financeiros,
incluindo por meio de assunções de dívidas ou compromissos, subscrições de títulos ou valores mobiliários,
adiantamentos para futuro aumento de capital, aumentos de capital e aquisição de ações resgatáveis, a qualquer
entidade, pessoa física ou pessoa jurídica que não seja a Emissora ou uma controlada da Emissora; XVIII. falta de
enquadramento da Emissora, ao final de cada semestre de seu exercício social em que existirem Debêntures em
circulação, dentro dos seguintes índices e limites financeiros, a serem apurados com base nas demonstrações
financeiras da Emissora preparadas e entregues pela Emissora ao Agente Fiduciário de acordo com o disposto nas
alíneas (a) e (b) do inciso I da Cláusula 7.1 da Escritura de Emissão: (a) EBITDA/Despesas Financeiras Líquidas
Desembolsadas igual ou superior a (i) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) em 2004; e (ii) 3 (três) a partir de 2005 até a
Data de Vencimento; (b) Dívida Bancária Líquida/EBITDA igual ou inferior a 3 (três) até a Data de Vencimento; 
(c) Dívida Bancária Líquida/Patrimônio Líquido igual ou inferior a 0,7 (sete décimos) até a Data de Vencimento; e 
(d) DSCR (Debt Service Credit Ratio) = EBITDA/Serviço da Dívida igual ou superior a (i) 1,2 (um inteiro e dois décimos)
em 2004 e 2005; e (ii) igual ou superior a 1,3 (um inteiro e três décimos) a partir de 2006 até a Data de Vencimento;
ou XIX. não manutenção, pela Emissora, de seguro adequado para os seus bens, conforme práticas correntes de
mercado, não sanada em 30 (trinta) dias contados da data de recebimento, pela Emissora, de notificação neste
sentido, enviada pelo Agente Fiduciário.

Para os fins da Escritura de Emissão, aplicar-se-ão as seguintes definições:

“Despesas Financeiras Líquidas Desembolsadas”: Cálculo considerando os últimos 12 (doze) meses (incluindo o
mês da base de cálculo): Despesas Financeiras (Encargos de Dívidas (DRE)) decorrentes de Dívidas Bancárias, efetivamente
desembolsadas, excluindo operações relativas a Ativo Regulatório e Variações Monetárias (DRE), e deduzidas as Receitas
Financeiras (rendas de aplicações financeiras, acréscimos moratórios sobre contas de energia) do mesmo período.

“Dívida Bancária Líquida”: Cálculo considerando os últimos 12 (doze) meses (incluindo o mês da base de cálculo):
Saldo de Dívidas Bancárias (excluindo operações relativas a Ativo Regulatório e Eletrobras), deduzido o saldo de
Disponibilidades eDepósitos Vinculados (aplicações financeiras e contas reservas vinculadas a operações de crédito).

“EBITDA”: Cálculo considerando os últimos 12 (doze) meses (incluindo o mês da base de cálculo): Resultado do
Serviço (DRE) (+) Depreciação (+) Amortização (incluindo efeito do ágio pela aquisição da Emissora) (+) Provisões
Operacionais (fiscais, trabalhistas, cíveis e crédito de liquidação duvidosa).

“Patrimônio Líquido”:Saldo do Patrimônio Líquido do mês da base de cálculo.

“Serviço da Dívida”: Cálculo considerando os últimos 12 (doze) meses (incluindo o mês da base de cálculo):
Despesas Financeiras (Encargos de Dívidas (DRE)) decorrentes de Dívidas Bancárias, efetivamente desembolsadas,
excluindo operações relativas a Ativo Regulatório e Variações Monetárias (DRE), e deduzidas as Receitas Financeiras
(rendas de aplicações financeiras, acréscimos moratórios sobre contas de energia) do mesmo período  (+)
amortizações efetivamente realizadas com Dívidas Bancárias (excluindo amortizações relativas a Ativo Regulatório,
pagamentos de dívidas realizados com saldo de caixa e depósito vinculado na posição de novembro de 2003 e
rolagens de dívidas que não impliquem em acréscimo líquido do saldo de dívidas) (-) saldo de Disponibilidades e
Depósitos Vinculados (aplicações financeiras e contas reservas vinculadas a operações de crédito).

25.1. Observados os prazos de cura e demais ressalvas previstos no item 25 acima, ocorrendo quaisquer dos eventos
previstos nos incisos I a IX do item 25 acima, que deverão ser imediatamente informados pela Emissora ao Agente
Fiduciário, as Debêntures tornar-se-ão automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou notificação,
judicial ou extrajudicial, sendo certo que os eventos previstos nos incisos I, IV, V e VI que envolvam qualquer
inadimplemento da CERJ ou de suas controladoras ou controladas, enquanto a CERJ for controlada direta ou
indiretamente por Endesa España, serão objeto de deliberação dos debenturistas nos termos do item 25.2. abaixo.

25.2. Observados os prazos de cura e demais ressalvas previstos no item 25 acima, ocorrendo quaisquer dos
demais eventos previstos no item 25 acima (que não sejam aqueles previstos no item 25.1. acima), que deverão
ser imediatamente informados pela Emissora ao Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário deverá, inclusive para
fins do disposto na Cláusula 8.9.1 da Escritura de Emissão, convocar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
contados da data em que for constatada sua ocorrência, assembléia de debenturistas, a realizar-se no prazo
mínimo previsto em lei. Se, na referida assembléia de debenturistas, os debenturistas representando, no mínimo,
a maioria das Debêntures em circulação, decidirem por não considerar o vencimento antecipado das
Debêntures, o Agente Fiduciário não deverá declarar o vencimento antecipado das Debêntures; caso contrário,
ou em caso de não instalação, em segunda convocação, da referida assembléia de debenturistas, o Agente
Fiduciário deverá declarar o vencimento antecipado das Debêntures.

25.3. Na ocorrência da declaração do vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora obriga-se a efetuar o
pagamento do saldo do Valor Nominal de todas as Debêntures em circulação, acrescido da Remuneração (e, no caso
do inciso II do item 25 acima, dos Encargos Moratórios, calculados a partir da data em que tais pagamentos deveriam
ter sido efetuados), calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou a data do último pagamento da
Remuneração até a data do seu efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela
Emissora nos termos da Escritura de Emissão, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados de comunicação neste
sentido, a ser enviada pelo Agente Fiduciário à Emissora,   sob pena de, em não o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao
pagamento dos Encargos Moratórios.

26. Assembléia dos Debenturistas:
26.1. Os titulares das Debêntures poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembléia a fim de deliberarem sobre
matéria de interesse da comunhão dos debenturistas.

26.2. A assembléia de debenturistas pode ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emissora ou por debenturistas
que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debêntures   em circulação, ou pela CVM.

26.3. A assembléia de debenturistas se instalará, em primeira convocação, com a presença de debenturistas que
representem a metade, no mínimo, das Debêntures em circulação e,   em segunda convocação, com qualquer quorum.

26.3.1. Para os fins de apuração do quorum de instalação em qualquer assembléia de debenturistas, serão excluídas
as Debêntures mantidas em tesouraria pela Emissora.

26.4. A presidência da assembléia de debenturistas caberá ao debenturista eleito pelos titulares das Debêntures ou
àquele que for designado pela CVM.

26.5. Nas deliberações da assembléia, a cada Debênture em circulação caberá um voto, admitida a constituição de
mandatário, debenturista ou não. Todas as deliberações a serem tomadas em assembléia geral de debenturistas
dependerãode aprovação de debenturistas que representem, no mínimo, a maioria das Debêntures em circulação.

26.6. Para os fins de apuração do quorum de deliberação em qualquer assembléia de debenturistas, serão excluídos
os votos em branco e as Debêntures pertencentes à Emissora,   ou qualquer controladora ou controlada, direta ou
indireta, da Emissora, ou qualquer coligada da Emissora, ou qualquer de seus diretores, conselheiros ou acionistas.

26.7.Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas assembléias dos debenturistas.

26.8. O Agente Fiduciário deverá comparecer à assembléia e prestar aos debenturistas as informações que
lhe forem solicitadas.

26.9. Aplica-se à assembléia de debenturistas, no que couber, o disposto na Lei nº 6.404/76, sobre a assembléia geral
de acionistas.

REGIME  DE  COLOCAÇÃO  DAS  DEBÊNTURES
1. Garantia Firme: Observadas as condições previstas no contrato de coordenação celebrado entre a Emissora e o
Coordenador Líder, o Coordenador Líder garante a subscrição e a integralização da totalidade das Debêntures,
obrigando-se a colocá-las ou subscrevê-las pelo Preço de Subscrição (“Debêntures Objeto da Garantia Firme”).

1.1. O Coordenador Líder terá o prazo de 1 (um) dia útil para promover a colocação das Debêntures Objeto da
Garantia Firme, contado a partir da data da publicação do anúncio de início de distribuição pública das Debêntures
(“Prazo da Garantia Firme”). O Prazo da Garantia Firme poderá ser estendido por até 7 (sete) dias úteis em virtude
da ocorrência de eventos alheios à vontade do Coordenador Líder, tais como, exemplificativamente, a não
disponibilidade dos serviços de liquidação da CETIP, que comprovadamente dificultem ou impeçam a colocação das
Debêntures no Prazo da Garantia Firme.

1.2. Se, ao final do Prazo da Garantia Firme, as Debêntures Objeto de Garantia Firme não tiverem sido
colocadas, o Coordenador Líder obriga-se a subscrever o eventual saldo existente no mesmo dia do término
do Prazo da Garantia Firme.

1.3. Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI à Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, caso o
Coordenador Líder eventualmente (i) venha a subscrever Debêntures nos termos do item 1.1. acima; e 
(ii) tenha interesse em vender tais Debêntures, o preço de revenda de tais Debêntures estimado pelo
Coordenador Líder será em conformidade com as condições de mercado vigentes à época da venda e sujeita à
conveniência e necessidade do Coordenador Líder.

2. Instituições Subcontratadas: O Coordenador Líder não subcontratará instituições intermediárias para efetuar a
colocação das Debêntures.

PÚBLICO  ALVO
Ressalvadas as Debêntures subscritas e integralizadas pelo Coordenador Líder a título de investimento, o
Coordenador Líder efetuará a colocação das Debêntures junto a investidores pessoas físicas e jurídicas, fundos de
investimentos, fundos de pensão, entidades administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, entidades
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, seguradoras, entidades de previdência complementar e de
capitalização e investidores institucionais ou qualificados assim considerados pelas regras vigentes no país.

INADEQUAÇÃO  DA  OFERTA  A  CERTOS  INVESTIDORES
O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que (i) necessitem de liquidez, tendo em vista a
possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociações das Debêntures no mercado secundário; e/ou 
(ii) não estejam dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor privado ou de empresas concessionárias de
serviço público de distribuição de energia elétrica. Os investidores devem ler a seção “V. Fatores de Risco” no prospecto
do Programa de Distribuição (“Prospecto”) e a seção “V. Fatores de Risco Relativos às Debêntures” no suplemento ao
Prospecto, disponíveis nos locais indicados na seção “Exemplares do Prospecto e do Suplemento”, abaixo.

COORDENADOR  LÍDER
• BANCO  VOTORANTIM  S.A.

Avenida Roque Petroni Júnior, 999, 16º andar - 04707-910 - São Paulo, SP
At.: Emilio Otranto Neto
Telefone: (11) 5185-1651 - Fac-símile: (11) 5185-1921
Correio Eletrônico: emilio.otranto@bancovotorantim.com.br

AGENTE  FIDUCIÁRIO
• PENTÁGONO  S.A.  DISTRIBUIDORA  DE  TÍTULOS  E  VALORES  MOBILIÁRIOS

Avenida das Américas, 4.200, Sala514, Bloco4 - 22640-102 - Rio de Janeiro, RJ
At.: Maurício da Costa Ribeiro
Telefone: (21) 3385-4565 - Fac-símile: (21) 3385-4046
Correio Eletrônico: pentagono@pentagonotrustee.com.br

BANCO  MANDATÁRIO  E  ESCRITURADOR  (“INSTITUIÇÃO  DEPOSITÁRIA”)
• BANCO  BRADESCO  S.A.

Cidade de Deus, s/nº, Prédio Amarelo, 2ºandar - 06029-900 - Osasco, SP
At.: Departamento de Ações e Custódia
Telefone: (11) 3684 -4522 - Fac-símile: (11) 3684 -5645

CÂMARA  DE  CUSTÓDIA  E  LIQUIDAÇÃO  -  CETIP
• Câmara de Custódia e Liquidação - CETIP

Avenida República do Chile, 230, 11º andar - 20031-170 - Rio de Janeiro, RJ
Rua Líbero Badaró, 425, 24º andar - 01009-000 - São Paulo, SP - www.cetip.com.br

COMPANHIA  BRASILEIRA  DE  LIQUIDAÇÃO  E  CUSTÓDIA  -  CBLC
• Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia - CBLC

Rua XV de Novembro, 275 - 01013-001 - São Paulo, SP - www.bovespa.com.br

NÚMERO  E  DATA  DO  REGISTRO  NA  CVM
CVM/SRE/DEB/2004/040, em 28deoutubrode2004.
Data do Início de Distribuição Pública: 03denovembrode2004.

SUBSCRIÇÃO  DAS  DEBÊNTURES
Os investidores poderão subscrever as Debêntures junto ao Coordenador Líder, no endereço indicado acima.

ATENDIMENTO  AOS  DEBENTURISTAS
Os debenturistas que necessitarem poderão obter esclarecimentos sobre as Debêntures junto ao setor de
atendimento a debenturistas, que funcionará na sede da Emissora.

INFORMAÇÕES  ADICIONAIS
Além da Emissora e do Coordenador Líder, quaisquer outras informações complementares sobre a Emissora e a
distribuição das Debêntures poderão ser obtidas na CVM, nos endereços abaixo:

Comissão de Valores Mobiliários - Centro de Consulta
Rua Sete de Setembro, 111, 5º andar - Rio de Janeiro, RJ 

Comissão de Valores Mobiliários
Rua Formosa, 367, 20º andar - São Paulo, SP 

EXEMPLARES  DO  PROSPECTO  E  DO  SUPLEMENTO
Exemplares do Prospecto e do Suplemento podem ser obtidos junto à Emissora, ao Coordenador Líder, à CVM, à
CETIP e à CBLC, nos endereços indicados acima, e nos seus respectivos endereços eletrônicos: www.coelce.com.br,
www.bancovotorantim.com.br, www.cvm.gov.br, www.cetip.com.br e www.bovespa.com.br.

O registro da presente distribuição não implica, por parte da CVM, garantia   da veracidade das
informações prestadas ou em julgamento sobre a qualidade   da companhia emissora, bem como sobre as
Debêntures a serem distribuídas.

A presente oferta pública foi elaborada de acordo com as disposições do Código de
Auto-Regulação da ANBID para as Ofertas Públicas de Títulos e Valores Mobiliários registrado
no 5º Ofício de Registro de Títulos e Documentos do Estado do Rio de Janeiro sob o nº 497585,
atendendo aos padrões mínimos de informação contidos no mesmo, não cabendo à ANBID
qualquer responsabilidade pelas referidas informações, pela qualidade do emissor/ofertante,
das instituições participantes e dos títulos e valores mobiliários objeto da oferta.
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COORDENADOR LÍDER

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE

Companhia Aberta - CNPJ nº 07.047.251/0001-70

NIRE nº 233.000.078-91 - CVM nº 14.869

Avenida Barão de Studart, 2.917, CEP 60127-900

Fortaleza - CE
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